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L E I N.° 2.195, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de " P i e t r o P e t r i " à Esco la Es t adua l de 1.° G r a u do 
B a i r r o T e r r a P re ta , em Mairiporã 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguir te l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P i e t r o P e t r i " a Esco la Es t adua l 
de 1." G r a u do B a i r r o T e r r a P re ta , em Mairiporã. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de novembro de 
1979. 

Es ther Z ins l y , D i re to r (Divisão Nível II ) Subst i tu to 

L E I N.o 2.196, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de " M i g u e l R e n d a " à Esco la Es t adua l de 1.° e 2.° G r a u s de 
Três Fronte i ras 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — Passa a denominar-se " M i g u e l R e n d a " a Esco la Es tadua l 
de 1.° e 2.° G r a u s de Três Fronte i ras , em Três Fronte i ras . 

A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de novembro 
de 1979 

Es ther Z ins l y , D i r e t o r (Divisão Nível II ) Subst.* 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 226, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Re t i f i c a enquadramento de cargo inc lu ido no Anexo I I do Decreto- le i Comp l e 
menta r n.° 11, de 2 de março de 1970, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 1.° e 3 o do artigo 24 da C o n s t i t u i 
ção do Es tado (Emenda n.° 2), p romulgo a seguinte l e i complementar : 

A r t i go 1.° — É ret i f icado p a r a Assistente, P S , referência C D - 6 , pas 
sando a integrar o A n e x o I — Poder Execut ivo — do Decre to- le i Comp l emen ta r 
n . " 11, de 2 de março de 1970, o enquadramento do ant igo cargo de Assistente 
Técnico, referência "54" , ocupado por R o m i l d a d a S i l v a , levado a efeito pelo 
Decre to- le i Comp lementa r n.° 21, de 20 de ma io de 1970. 

Ar t i go 2.° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação desta le i c o m 
p lementar serão deduzidas as importâncias já percebidas, a pa r t i r de 1.° de março 
de 1970, pe la funcionária por e l a abrang ida re lat ivamente a cargos, funções ou 
atribuições a e la correspondentes. 

A r t i g o 3.° — Ap l i cam-se , no que couber, nas mesmas bases, termos e 
condições, ao cargo de que t r a t a esta l e i complementar , as disposições do D e 
creto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, com as modificações 
in t roduz idas pelo Decre to- le i Comp lementa r n.° 13, de 25 de março de 1970. 

A r t i g o 4.° — O t i tu lo da serv idora abrang ida por esta l e i comple 
m e n t a r será apost i lado pe l a autor idade competente. 

A r t i g o 5.« — A s despesas resul tantes desta le i complementar cor re 
rão à conta das dotações consignadas nos seguintes códigos do Orçamento-
P r o g r a m a : 

1 — Códigos n.°s 21 — Administração G e r a l do Estado — 02 — 
Encargos Gera is do Es tado — Elemento 3 .1 .9 .2 — Despesas de Exercícios.Ante
r iores ; e 

I I — Códigos n.°s 13 — Secre tar ia da A g r i c u l t u r a e Abastec imento 
— 01 — Administração Super ior da Secre tar ia e d a Sede, Memen to 3 .1 .1 .1 —< 
Pessoal C i v i l . 

A r t i g o 6.° — E s t a l e i complementar entrará em vigor n a data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970 e adaptando-se o 
seu conteúdo às disposições d a L e i Comp lementa r n.° 180, de 12 de ma io de 
1978, a l terada pe la L e i Complementar n.° 209, de 17 de jane i ro de 1979, a 
pa r t i r de 1.° de março de 1978. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de novembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
W a d i h Helú, Secretário d a Administração 
R u b e n s V a z d a Costa , Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a 

mento 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de novembro 

ae iwia 
Es the r Z ins ly , D i r e t o r (Divisão Nível II ) Subst . " 

D E C R E T O N.° 14.332, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá s denominação de " P r o m o t o r Car los S ique i ra N e t t o " ao F o r a m d a C o m a r c a 
de São Sebastião 

P A U L O SÁL IM M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Cons iderando que o Douto r Car l os S i que i r a Netto, Subprocurador d a 
Justiça, fa lecido n o d i a 24 de março do ano em curso, honrou sobremodo a ca r 
r e i r a que abraçou, tendo prestado relevantes serviços à Justiça no exercício de 
íeu cargo; 

Cons iderando que, além de haver ocupado outras funções de destaque 
l igadas ao Ministério Público, teve marcante atuação n a área do ensino u n i v e r 
sitário, con t r ibu indo de f o rma expressiva p a r a o apr imoramento das letras jurí
d icas ; 

Considerando, f ina lmente , que sua car re i ra teve início n a cidade de 
6ão Sebastião, f i cando o seu nome v incu lado à comunidade l oca l pe la dedicação 
e br i lho com que a serv iu ; 

Dec r e t a : 

A r t i g o l .o — Passa a denominar-se " P r o m o t o r Car los S ique i ra N e t t o " 
O F o r m a da C o m a r c a de São Sebastião. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los F e r r e i r a de Ol i ve i ra , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of i c ia i s 

D E C R E T O N.o 14.333, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre aber tura de crédito sup lementar nos termos do art igo 6.°, da L e i 
n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequação do Orçamento-Programa 
vigente do T r i b u n a l de Justiça, a f i m de poss ib i l i tar o atendimento às despesas 
c o m aquisição de mate r i a l de consumo necessários à instalação de novas Varas , n a 
C a p i t a l e no Inter ior , b em como aos acréscimos ocorridos e m tar i fas de U t i l i 
dades Públicas, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da L e i 
n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978, f i ca aberto ao T r i b u n a l de Justiça, u m crédito 
sup lementar de Cr$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos m i l cruzeiros) , ob -
«ervando-se nas Classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e Funcional-Programática, 
• seguinte discriminação: 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE U M A 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO REDAÇÃO E OFICINA 
RUA DA MOOCA, 1921 RUA JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 152 

PUBLICIDADE AGÊNCIA CENTRAL 
RUA DA MOOCA, 1921 RUA MARIA ANTÔNIA, 294 — 256-7232 

T E L E F O N E S 
Redação . . . . . . . . . . . . » . . . * 93-0484 Seção de Compras . . . . . . 292-5438 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 

Publicidade Ramal 220 Oficina do Jornal . . . . . . Ramal 229 
Assinaturas Ramal 221 Artes Gráficas . . Ramal 233 
Venda Avulsa (impressos) Ramal 246 Fotomecânica Ramal 244 
Arquivo-Xerox . . . . . . . . . . . Rama) 223 Seção de Pessoal Ramal 227 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO D O E X E C U T I V O 

D IÁRIO D E INEDITORIAIS 
D IÁRIO DA JUSTTÇA 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 

Anual Cr$ 1 .000,00 Anual — Cr$ 800,00 
Semestral Cr$ 500,00 Semestral Cr$ 400,00 

V E N D A A V U L S A 
Número do d i a . , . . Cr$ 10,00 Número at rasado . . . . Cr$ 12,00 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos de 1 
ano ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 
A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, â Imprensa 
Oficial do Estado S/A — IMESP, Rua da Mcoca, 1921, C E F 03103-SP, 
acompanhada de cheque nominal, pagável na praça de São Pauto, con
forme verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do lornal. 
Vencido o prazo, a assinatura será suspensa independentemente de aviso 

prévio. 
Os pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de 

comprovante de sua situação funcionaL 

03 — T R I B U N A L D E J U S T I Q A 

03.01 — T r i b u n a l de Justiça 

Sup l ementa 

8 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 
3 .1 .3 .2 — Outros Serviços e Encargos 

T O T A L . . . 

A t i v i dade 

02.04.014.2.001 — 
Distribuição d a Justiça 

Correntes 

9.500.000 

Capital 

1.500.000 
8.000.000 

9.500.000 

T O T A l i 

9.500.000 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t r a t a o Inciso I I , § 1.°, do art igo 43, da L e i Federa l n.° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Ar t i go 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária d a Despesa 
do Estado, estabelecida pe lo Anexo I, de que t ra t a o art igo 3.°, do Decreto n.° 
13.010, de 22 de dezembro de 1978, n a seguinte conformidade. 

A N E X O — I 

03 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA 

Administração D i r e t a 
03.01 — T r i b u n a l de Justiça 

Sup l emen ta 

T O T A L . . . 
4. a Q u o t a 

9.500.000 
9.500.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Af fonso Celso Pastore , Becretário da F a z e n d a 
Rubens V a z d a Costa , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.» 14.334, D E 30 D E N O V E M B R O D E 197» 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito suplementar nos termos do art igo 6.o, da L e i 
n.o 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequação do Orçamento-Programa 
vigente do T r i b u n a l de Justiça, a f i m de poss ib i l i tar as aquisições de mobiliário 
e m geral e Equipamentos de Escritório, b e m como pe rmi t i r ao pagamento de 
despesas com Ut i l i dade Pública 

Dec r e ta : 

A r t i go l .o — D e conformidade com o que dispõe o artigoS.o, da L e i 
n.o 1.877, de 8 de dezembro de 1978, f i ca aberto ao T r i b u n a l de Justiça, u m 
crédito suplementar de Cr$ 3.473.000,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e 
três m i l cruze iros ) , observando-se nas Classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e 
Funcional-Programática, a seguinte discriminação: 

03 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA 

Sup lementa 

03.01 — T r i b u n a l de Justiça 
4 . 1 . 2 . 0 — Equipamentos e M a t e r i a l Pe rmanente $.393.000 


